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CONGR]~SSO NAC~IONAI .. 
ATA DA 48. a SESSÃO CONJUNTA 
EM 22 DE SETEMBRO DE 1970 

4. a Sessão Legislativa Ordinária 
da 6. a Legislatura 

PRESIDIl:NCIA DO SR. FERNANDO 
CORRÊA 

As 21 horas. acham-se presentes os 
Sl's. Senadores: 

Adalberto Sena - José Gulomard -
Oscar Passos - Flávio Brito -'- Ed­
mundo Levi - Milton Trindade -
Cattete Pil)heiro - Lobão da Silvei­
ra - Sebastião Archer - Petrônlo 
Portella - Duarte Filho - Dinarte 
Mariz - Ruy Carneiro - Domicio 
Gondlm - Teotônio Vilela - Lean­
dro Maciel - Júlio Leite - Josaphat 
Marinho - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende - Paulo Tôrres -
Gilberto Marinho - Nogueira da Ga­
ma - Carvalho Pinto - Lino de Mat­
t<ls - Fernando Corrêa - Ney Braga 
- Mello Braga - Attílio Fontana -
Daniel Krieger. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Ruy Llno - MDB. 
Amazonas 

Abrahão Sabbá - ARENA: Joel 
Ferreira MDB; José Esteves -
ARENA. 

Pará 

Adriano Gonçalves - ARENA: Ar­
mando Carneiro - ARENA: Armando 
Corrêa - ARENA; Gabriel Hermes­
ARENA: Martins Júnior - ARENA. 

Maranhão 

Emílio Murad - ARENA: Eurico RI­
beiro - ARENA: Ivar Saldanha -
ARENA; José Mario Filho - ARENA; 
Nunes Freire - ARENA. 

Piauí 

Heitor Cavalcanti - ARENA: Mll­
ton Brandão - ARENA; Paulo Fer-

raz - ARENA; So).lsa Santos -
ARENA. 

Ceará 

Delmiro Oliveira - ARENA: Edll­
son Melo Távora - ARENA; Ernesto 
Valente - ARENA; Figueiredo Cor­
reia - MDB: Flávio Marcílio -
ARENA; Furtado Leite - ARENA; 
Humberto Bezerra - ARENA: Jonas 
Carlos - ARENA; Leão Sampaio -
ARENA: Manuel Rodrigues - ARE­
NA: Ossian Araripe - ARENA; Paes 
de Andrade - MDB: Vicente Augusto 
-: ARENA: Virgílio Távora - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Djalma Marinho - ARENA; Gri­
maldi Ribeiro - ARENA: Jessé Frei­
re - ARENA: Theodorico Bezerra -
ARENA: Vingt Rosado - ARENA. 

Paraíba 

Flavlano Ribeiro - ARENA; José 
Gadelha - MOB; Monsenhor Vieira 
- ARENA: Teotônio Neto - ARENA; 
Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Antônio Neves - MDB: Anrino Va­
lois - ARENA: Cid Sampaio - ARE­
NA: João Lyra Filho - MDB: Josias 
Leite - ARENA; Milvernes Lima -
ARENA; Tabosa de Almeida -- ARE­
NA: Thales Ramalho - MDB. 

Al:lg'oas 

Clet<l Marques - MDB: Luiz Ca­
valcante - ARENA. 

Sergipe 

Arnaldo Garcez - ARENA: Augus­
to Franco - ARENA: José Carlos 
Teixeira - MDB: Luiz Garcia -
ARENA: Raimundo Diniz - ARENA. 

Bahia 

Antônio Carlos Magalhães - ARE­
NA: Clodoaldo Costól - ARENA: Fer­
llando Magalhães - ARENA: Hane­
qulm Dantas - ARENA: Heitor Dias 
.- ARENA: João Alves .- ARENA; Jo­
saphat Azevedo - ARENA (SE): José 
Penedo - ARENA; Luna Freire -

ARENA: Manuel Ncivaes - ARENA: 
Neci Novaes - ARENA: Npy Ferreira 
- MOB; Odulfo Domingues - ARE­
NA: Raimundo Brito - ARENA; Ré­
gis Pacheco - MDB: Tourinho Dan­
tas - ARENA: Vasco Filho - ARE­
NA: Wilson Falcão - ARENA. 

Espírito Santo 

Dirceu Cardoso - MOB: Feu Rosa 
- ARENA: João Calmon - ARENA: 
Oswaldo Zanello - ARENA; Raymun­
do de Andrade - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Adolpho de Oliveira - MOB: Af­
fonso Celso - MDB: Alair Ferreira -
ARENA: Amaral Peixoto - MDB: Da­
so Coimbra - ARENA; Dayl de Al­
meida - ARENA; Edgard de Almei­
da - MOB: Rozendo de Souza -
ARENA. 

Guanabara. 

Amauri Kruel -MOB: Erasmo 
Martins-Pedro - MOB; Euripedes 
Cardoso de Menezes - ARENA: Pe­
dro Faria - MDB. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA: Aureliano 
Chaves - ARENA; Bento Gonçalves 
- ARENA: Bias Fortes - ARENA.: 
Dnar Mendes - ARENA: Edgar-Mar­
tins Pereira - ARENA; Elias Carmo 
- ARENA: Gpraldo Freire - ARENA: 
Hélio Garcia - ARENA: Israel Pi­
nheiro Filho - ARENA: Luis de Pau­
la - ARENA: Manoel Taveira -
ARENA; Nogueira de Rezende -
ARENA: Ozanan Cot?lho - ARENA; 
Padre Nobre - MDB: Pedro Vldigal 
- ARENA: Pinheiro Chagas - ARE­
NA: Renato Azeredo - MDB; Rondon 
Pacheco. - ARENA: Slnval Boaven­
tura - ARENA: Tancredo Neves­
MDB: Último de Carvalho - ARENA. 

São Paulo 

Alceu de Carvalho - MDB: Amaral 
Furlan - ARENA: Aniz B:ldra -
ARENA; Antônio Felicl:.tllo - ARENA; 
Annindo Ma!:itrocolla - ARENA; Be-
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zerra de Melo - ARENA: Broca Filho 
- ARENA; Cantídio Sampaio - ARE­
NA; Chaves Amarante - ARENA; 
Dias Menezes - MDB - Francisco 
Amaral - MDB: Hamilton Prado -
ARENA; José Resegue - ARENA: La­
corte Vitale - ARENA: Lauro Cruz -
ARENA: Mauricio Goulart - MDB: 
Ortiz Monteiro - ARENA: Paulo 
Abreu - ARENA: Plínio Salgado -
ARENA.: Ruy D'Almeida Barbosa -
ARENA: Santilll Sobrinho - MDB. 

Goiás 

Ary VaJadão - ARENA: Emival 
Caiado - ARENA: Jales Machado -
ARENA: Joaquim Cordeiro _. ARE­
NA: José Freire - MDB - Lisboa 
Machado - ARENA: Rezende Mon­
teiro - ARENA: Wilmar Guimaràt:'s 
- ARENA. 

~I;lto Grosso 

EdyJ Ferraz - ARENA: Garcia Neto 
- ARENA: Gastão Müller - ARENA: 
Saldanha Derzzi .- ARENA, 

Paraná 

AJipio Carvalho - ARENA: Braga 
Ramos - ARENA: Cid Rocha -­
ARENA: Emilio Gonw~ -- ARENA: 
Hamilton Magalhães -- ARENA: Ha­
ruldo Lt'on-Pt'rt's ._. ARENA: Benio 
Rúmagnolli -- ARENA: Hermes Ma­
cedu - ARENA: .João Pau!ino -, 
ARENA: Lyr!o Bertolll - ARENA: 
Mala Netú - ARENA, 

Tiragem: 15.000 exemplares 

Santa Catarina 

António Almeida - ARENA; Aroldo 
Carvalho - ARENA: Romano Mas­
signan -- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Adylio Viana - MDB; Aldo Fagun­
cit's -- MDB; Amaral de Sousa - ARE­
NA: Arlindo Kunsler - ARENA: Ar­
naldo Prietto - ARENA: Ary Alcân­
tara - ARENA: Clóvis Stenzel -
ARENA: Jairo Bl'Un - MDB: Lauru 
Leitão - ARENA: Mi1tonCassel -
ARENA: Norberto Schmidt -- ARE­
NA: Otávio-Caruso da Rocha -- MDB: 
T:lrso Dutra -- ARENA. 

Amapá 

Janary Nunes "C. ARENA. 
Rondônia 

Nunes Leal - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corr~a) - As listas de pl'esen~a 

acusam o comparecimento de 30 51'S. 
St:nadores t: 176 Srs, Deputados. Ha­
vendo número regiml'ntal. declaro 
aberta a St'ssão. 

Sóbre a nwsa expediente que vai ser 
lido pelo Sr, l.u-5t'cretúrio, 

É lido o ~t:gujnte: 

Brasilia. em 22 de sett'mbrú de l!)70, 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vos­

sa Excelência que esta Lidr'rança deli­
berou propor a substltuj~flo do nobre 
Senhor Senador Bezerr~ Neto, pelo 

nobre Senhor Senador Adalberto Se­
na. na Comissão Mista do Cong'resso 
Nacional que dará parecer sóbre a 
Mensagem n.U 18, de 1!70. que subme­
te ao exame .do Cong'l'esso Nacional 
texto do Decreto-lei n.o 1 .122. de Lu 
de setembro de 1970. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar os protestos da mais alta esti­
ma e distinta consideração. 

Adalberto Sena - Pt'lo Líder do 
MDB. 

Do Líder do MDB 

Ao Excelentíssimo Senhor 

SenadGr João Cleofa::; 

DD. Presidente do Senado F('deral. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Será feita a substituição 
solici tadn. 

Não ha oradores inscritos para o 
períOdO de breves comunicncões. 

Atendendo à finalidade da Sessão o 
SI', lY-Secret:irio irá prOCí.'dl'l' à leitu­
ra da Mensagem Presidpl1ci:tl núme­
ro 21170. 

Ê lida :l seguinte 

:\IENSAGEl\I 
N,u 21, DE 19;0 (C~O 

(N.u 31i170, na origem) 

EXCl'lentissimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos tí~l'mos do ~ 1." clu art. 55 da 
Constituição. l.('nl10 a honra de subme­
ter á elevada deliberação do Congros-
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so Nacional, acompanhado de Expo­
sição de Motivos do Ministro de Estado 
Interino da Fazenda. o texto do De­
ereto-lei I1.U 1.125, de 17 de setembro 
dt" 1970, publicado no Diário Oficial do 
dia subseqüente. que "fixa recursos 
para a implantacão do Programa de 
Integração Social". 

Brasília, em 22 de setembro. de 1970. 
- fo:mílio G, l\l';dici. 
E.M. N.o 360 

Em IG clt" s!:'t('mbro de 1970. 

Excelentíssimo 8f'nl1or PI'E'siclt"nt.e 
da República 

O Programa dt" Integração Soeial 
i'1stituído nos têrmos cla Lei Comple­
mentaI' n.O 7. de 7 de sett'mbro de 
1970. comete à Caixa Econômica Fe­
deml a administrac:ão do rt'spectlvo 
F'undo de Participaç:lo. que se cons­
tituira de recursos a serem et'etiva­
dos a partir do próximo ano. 

A Lei prevê. ainda. a formação pro­
gressiva do Fundo. que alcancari 
suas alíquotas maiores no ano dt" 
1974. nos tt'>rmos de seu art. 3.° 

A Caixa Econnmica Fedeml. f'm sua 
nova fase dt'corrente da unificado das 
amigas autarquias. esti operando com 
baixo custo administrntivo. o que vem 
produzindo t'videntes reflexos no custo 
de seu dinheiro em beneficio de quan­
tos a procuram em lmas di versas mo­
d:~lidades de atendlmE'nto. Isto só SI:' 

tornou viável porquE' houve uma pre­
"isão dos gastos iniciais destinados a 
instalações da Caixa unificada. cujos 
rpcursos foram atendidos p('la Loteria 
FedE'ra!. nos têrmos do Decreto núme­
ro 66.027/69. que fixoll um Iwrct'ntlwl 
Incidente sôbre o prec::o do plano de 
cada bi1lwte de loteria vendido pelas 
então CaIxas Econômicas Federais. 

Na atual fase d(' implant.ação do 
Programa de IntE'gração Social­
quando. a exemplo do ocorrido por 
ocasião da instalado da Caixa Eco­
nômica Fl'deral. tambêm ocorrE'rão 
despE'sas iniciais---- a solu(;ão que me­
lhor atendrri a l'ssa necessidade. sem 
gmvar o próprio Fundo e o custo ope­
racional da Caixa. sE'rá a fixação dt~ 

um percentual. nos mesmos moldes. a 
vigorar a partir do próximo ano e. 
exclusiv::m1l'nt.e. destinado a atender 
ao cust.eio dl' aquisição d(' E'qui)1amen­
tos. matel'ia!, )1['sso:11 E' serviços espe­
cializados !1('cessúrios à instalarão do 
Programa de Intpgracão Sorial. 

Cabe. finalmente. acrescent.al' que 
não haverá sobrecarga para os planos 
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lotérJcos, em virtude da extJnção do 
Fundo da lnstalar;ão da Caixa Eco­
n0mica FedE'ral prevista para 31 dE'· 
dezembro do corrente ano, havendo. 
pelo contrário. perfeita continuidade 
no percE'ntual fixado, pois o mesmo 
tE'rá servido. até aquela data. ao Fun­
do de Instalação da Caixa Econômica 
Federal. passando,' a partir de 1.0 de 
janeiro de 1971, a atender, exclusiva­
mente. aos encargos da Lei Comple­
mentar n.o 7/70. 

Assim. permito-me submeter à ele­
vada consideração de Vossa Excelên­
cia o incluso projeto de Decreto-leI. 
eonsubstanciando a providência acima 
sugerida. 

Aproveito a oportunidude para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
dJ meu mais profundo resppito. 

José Flávio Pécora, Ministro da Fa­
zenda. intt'rino. 

DECRETO-Lf.I N.u 1.125 
DE 17 DE SETEMBRO DE 1970 

Fixa recursos para a implanta­
ção do Programa de Integração 
Social. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o artigo 
55. item lI. da Constituição. 

DECRETA: 

Art. 1." - É fixado o percentual de 
2.5':; Idois e meio por CE'ntol sôbre o 
prec:o de plano de bill1E'tes de loteria 
vendidos pela Caixa Econõmica Fe­
dera!. dE'stinado a constituir o "Fundo 
de Implanta~ão do Programa de Inte­
gração Social" para aplicação na aqui­
Slçao de equipamentos. material, 
pessoal e servi~os especializados ne­
cessários à gestão inicial do Programa 
de Integração Social. instituído nos 
têrmos da Lei ComplemE'ntar n.O 7. de 
7 de setembro de 1970. 

i'i LU - A percentagem de que 
trata éste artigo. Incidiri sôl)re os bi­
lhetes vendidos pela Caixa Econômica 
Federal relativos às extrac::ões que se 
realizarem no period0 de 1.0 de janei­
ro de 1971 e até. no máximo. 31 de 
d{'zembro de 1974. 

~ 2.u - O produto resultante da 
aplica~ão do percentual de que trata. 
és te artigo será. apus cada extração, 
contabilizado pela Caixa Econômica 
Federal a crédito da conta do "Fundo 
de Implantação do Programa d(' In­
tegrac;ãoSocial". 

Art. 2.u - A renda líquida dt.'finlda 
no pal':i.grafo úniro do artigo 27 do 
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Dt'creto-lel n.o 204, de 27 de fevereiro 
de 1967, seri obtida deduzindo-se da 
renda bl'uta o valor dos prêmios sor­
teados. as despesas de custeio e ma­
nutenção dos serviços da Lote.rla Fe­
deral. as comissões de vendu e o per­
centual fixado para o Fundo de Im­
plantação do Programa de Integração 
SOCial. 

Art. 3.u - O Ministro da Fazenda 
baixará instruções para administra­
ção e aplicação. pela Caixa Econômica 
Federal. dos recursos levados a cré­
dito da conta "Fundo de Implantação 
do Programa de Integração Social". 

Art. 4.u - Éste Decreto-lei entrar;'. 
em vigor na data de sua aplicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília. 17 de setembro de 1970 
149.° da. Independência e 82.0 da Re 
pública. - EMíLIO G. MÉDICI -­
José Flávio P';cora. 
LEC1SLAÇ.:\O CnADA 

DECRETO-LEI N.o 204 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sôbre a exploração de lo­
terias, e dá outras provid~ncias. 

Art. 27 - A renda líquida da Ad~ 
minstração do Serviço de Loteria Fe­
dera!, apurada E'm balançQ anual. se­
ri levada a crédito da conta Funcl " 

ES)JE'clal da Loteria Federal destinacln 
às aplicações previstas no artigo 28. 

Pal'ágrafo único - Para os efeit.os 
do dispost.o neste artigo. considera-se 
rE'nda liquida a que rE'sultar da renda 
lJl'llta deduzidas as despesas de cus­
teio e m::mutE'nção do ConsE'lho Supe­
rior das Caixas Econômicas FedE'ralS 
e da Administra~ão do Sl"rviço de Lo­
teria FE'deral. 

LEI COMPLEMENTAR N.o 7 
DE 7 DE SETEMBRO DE 1970 

Institui o Programa de Intl'­
gra(:ão SO('ial, e dá outras pro\'Í­
dioncias. 

O Prl"sidente da RE'j)ública. 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nul decreta e eu sanciono a seguinte 
Lpi Complementar: 

Art. 1.0 - f.: instituido, na forma 
preVista lle.~ta Lei. o Programa de In­
tegrat:ão Sacia!, destinado a prom~: 
Ver a Integração do- empl'eg'ado' ila 



0640 Quarta-feira 23 

vida e no desenvolvimento das em­
prêsas. 

~ 1.0 - Para os fins desta Lei, 
eontende-se por emprêsa a pessoa ju­
rídica, nos têrmos da legislação do 
Impôsto de Renda, e por empregado 
todo aQuêle assim definido pela legis­
lação trabalhista. 

~ 2.° - A participação dos traba­
lhadores avulsos, assim definidos os 
que prestam serviços a diversas em­
prêsas, sem relação empregatícia, no 
Programa de Integração Social, far­
se-á nos têrmos do Regulamento a 
.;er baixado, de acôrdo com o art. 11 
Jesta LeI. 

Art. 2." - O Programa de que trata 
o artigo anterior será executado me­
fiiante Fundo de Participação, consti­
tuído por depósitos efetuados pelas 
emprêsas na Caixa Econômica Fe­
deral. 

Parágrafo único - A Caixa Econô­
mica Federal poderá celebrar convê­
nios com estabelecimentos da rêde 
bancária nacional, para o fim de re­
ceber os depósitos a Que se refere êste 
artigo. 

Art. 3.° - O Fundo de Participação 
será constituído por duas parcelas: 

a) a primeira, mediante dedução 
do Impôsto de Renda devido, na 
forma estabelecida no § 1.0 dêste 
artigo. processando-se o seu re­
colhimento ao Fundo juntamente 
com o pagamento do Impósto de 
Renda; 
b) a segunda, com recursos prô­
prios da emprêsa, calculados com 
base no faturamento, como se­
gue: 
1) no exercício de 1971, 0,15<;;,; 
2) no exercício de. 1972, 0,25'7<: 
3) no exercício de 1973, 0,40':; : 
4) no exercício de 1974. e subse­
qüentes, 0,50'.;. 

~ 1.° - A dedução a que se refere a 
alínea a dêste artigo será feita sem 
prejuízo do direito de utilização dos 
incentivos fiscais previstos na legis­
lação em vigor e .calculada com base 
no valor do Impôsto de Renda devi­
do. nas seguintes proporções: 

a) no exercício de 1971 .... 2'.~, 

b) no exercício de 1972 .... 3 % 
c) no exercício dt> 1973 e sub-

srqürnt.es ........... ,... 5% 
::I 2.u ~ As instituições financeiras, 

sociedades seguradoras e outras em­
prêsas qu~ não realizam operações de 
vendas de mercadorias participarão 
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do Programa de Integração Social com 
uma contribuição ao Fundo de Parti­
cipação de recursos próprios de valor 
idêntico do que tôr apurado na forma 
do parágrafo anterior. 

!:i 3."_ As emprêsas. Que a título de 
incentivos fiscais estejam isentas, ou 
venham a ser isentadas, do pagamen­
to do Impôsto de Renda, contribuirão 
para o Fundo de Participação, na base 
de cálculo como se aQuêle tributo fôsse 
devido, obedecidas as percentagens 
previstas neste artigo. 

!:i 4.° - As entidades de fins não 
lucrativos, Que tenham empregados 
assim definidos pela Legislação Tra­
balhista, contribuirão para o Fundo na 
forma da lei. 

!:i 5.U - A Caixa Econõmica Federal 
resolverá os casos omissos. de· acôrdo 
com os critérios fixados pelo Conselho 
Monetário Nacional. 

Art. 4." - O Conselho MonetáriO 
Nacional poderá alterar, até cinqüen­
ta por cento (50<;;.), para maisou para 
menos, os percentuais de contribuição 
de que trata o § 2.° do art. 3.°, tendo 
em vista a proporcionalidade das con.­
tribuições. _ 

Art. 5.° - A Chixa Econômica Fe­
deral emitirá, em nome de cada em­
pregado, uma Caderneta de Participa­
ção - Programa de Integração Social 
- movimentável na forma dos arti­
gos 8.0 e 9.° desta Lei. 

Art. 6.° - A efetivação dos depósi­
tos. no Fundo correspondente à con­
tribuição referida na alínea b do arti­
go 3.0. será processada mensalmente a 
partir de 1.0 de julho de 1971. 

Parácrafo único - A contribuição 
de julho será calculada com base no 
faturamento de janeiro: a de agôsto, 
com base no faturamento de feverei­
ro: e assim sucessivamente. 

Art. 7.° - A participação do em­
pregadO no Fundo far-se-á mediante 
depósitos efetuados em contas indi­
viduais abertas em nome de cada em­
pregado. obedecidos os segUintes cri­
térios: 

aJ 50':; (cinqüenta por cento) do 
valor destinado ao Fundo 
será dividido em partes propor­
cionais ao montante de salá­
rios reet-bidos no periodo: 

b) os 50';; I cinqüenta por cento) 
r('stantes serão divididos em 
partrs proporcionais aos qüln­
qü('nlos de serviços prestados 
pelo empregada, 

SeteDBbro de 1970 

!:i 1.0 - Para os tlns dêste artigo, 
a Caixa EconómicaFederal, com base 
nas informações fornecidas pelas em­
prêsas, no prazo de 180 (cento e oiten­
ta) dias. contados da publicação des­
ta Lei, organizará um Cadastro Geral 
dos participantes do Fundo, na for­
ma que fór estabelecida em regula­
mento. 

~ 2." - A omissão dolosa de nome 
de empregado entre os participantes 
do Fundo sujeitará a emprêsa a mul­
ta. em beneficio do Fundo, no valor de 
dez (10) meses de salários, devidos ao 
empregado cujo nome houver sido o­
mitido. 

~ 3." - Igual penalidade será apli­
cada em caso de declaração falsa sô­
bre o valor do salário e do tempo de 
serviço do empregado na emprêsa. 

Art. 8." - As contas de que trata o 
artigo anterior serão também credita­
das: 

a) pela correção monetária anual 
do saldo credor, na mesma pro­
porção de variação fixada para 
Obrigações Reajustáveis do 
Tesouro NaCional: 

b) pelos juros de 3% (três por 
cento) ao ano, calculados, anu­
almente, sôbre o saldo corrigido 
dos depósitos; 

c) pelo resultado líqUido das ope­
rações realizadas com recursos 
do Fundo, deduzidas as despe­
sas administrativas e as provi­
sões e reservas cuja constitui­
ção seja indispensável, Quando 
o rendimento fõr superior à so­
ma dos itens a e b. 

Parágrafo único - A cada período 
de um ano, contado da data de aber­
tura da Conta, será facultado ao em­
pregadO o levantamento do valor dos 
juros, da correção monetária conta­
bilizada no período e da Quota-parte 
produzida pelo item c anterior, se 
existir. 

Art. 9." - As importfmclas credita­
das aos empregados nas cadernetas 
de partiCipação são inalienáveis e im­
penhoráveis, destinando-se, primor­
dialmente, à formação de patrimônio 
do trabalhador. 

l:: 1.0 - Por ocasião de casamen­
t.o, aposentadoria ou invalidez do em­
prt>gado titular da eonta. poderá o 
mesmo receber os valôres deposita­
dos. mediant.e comprovação da ocor­
rência. nos têrmos do regulament.o; 
ocorrendo a morte, os valôres do de-
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póslto serão atribuídos aos dependen­
tes, e, em sua falta, aos sucessores, 
na forma da leI. 

!§ 2.0 - A pedido do Interessado, 
o saldo dos depósitos poderá ser tam­
bém utillzado como parte do paga­
mento destinado à aquisição da casa 
própria, obedecidas as disposições re­
gulamentares previstas no art. 11. 

Art. 10 - As obrigações das emprê­
sas, decorrentes desta Lei, são de ca­
ráter exclusivamente fiscal, não ge­
rando direitos de natureza trabalhis­
ta nem Incidência de qualquer con­
tribuição previdenciária em relação a 
quaisquer prestações devidas, por lei 
ou por sentença judicial, ao empre­
gado. 

Parágrafo único - As importâncias 
incorporadas ao Fundo não se clas­
sificam como rendimento do trabalho, 
para qualquer efeito da Legislação 
Trabalhista, de Previdência Social ou 
Fiscal e não se incorporam aos salá~ 
rios ou gratificações, nem estão su­
jeitas ao impôsto sôbre a renda e pro­
ventos de qualquer natureza. 

Art. 11 - Dentro de 120 (cento e 
vinte) dias, a contar da vigência des­
ta Lei, a Caixa Econômica Federal 
submeterá à aprovação do Conselho 
Monetário Nacional o regulamento do 
Fundo, fixando as normas para o re­
colhimento e a distribuição dos re­
cursos, assim como as diretrizes e os 
critérios para a sua aplicação. 

ParágrafO único - O Conselho 
Monetário Nacional pronunciar-se-á. 
no prazo de 60 (sessenta) dias, a con­
tar do seu recebimento, sôbre o Pro­
jeto de regulamento do Fundo. 

Art. 12 - As disposições desta Lei 
não se aplicam a quaisquer entidades 
integrantes da administração pública 
federal. estadual ou municipal, dos 
Territórios e do Distrito Federal. di­
reta ou indireta, adotando-se. em to­
dos os níveis. para efeito de concei­
tuação, como entidades da Adminis­
tração Indireta, os critérios constan­
tes dos Decretos-leis n.os 200. de 25 
de fevereiro de 1967. e 900. de 29 de 
setembro de 1969. 

Art. 13 - Esta Lei Complementar 
entrará. em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 14 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Brasília, em 7 de setembro de 1970; 
149.0 da Independência e 82.0 da Re­
pública. _ El\ULIO. G. MJ::DlCI - AI-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

fredo Buzaid - Adalberto de Barros 
Nunes - Orlando Geisel - Mário Gib­
son Barboza - Antônio Delfim Netto 
- Mário David Andreazza - L. F. Cir­
ne Lima - Jarbas G. Passarinho -
Júlio Barata - Márcio de Souza e 
Mello - F. Rocha Lagóa - Marcus 
Vinicius Pratini de Moraes - Antônio 
Dias Leite Júnior - João Paulo dos 
Reis Velloso - José Costa Cavalcanti 
- Hygino C. Corsetti. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - De acõrdo com as Indica­
ções das Lideranças fica assim cons­
tituída a Comissão Mista que deverá 
emitir parecer sôbre a matéria: 

Pela Aliança Renovadora Nacional 
- Senadores Attilio Fontana, Duarte 
Filho. Júlio Leite, Cattete Pinheiro, 
Mello Braga. Paulo Tôrres, Carvalho 
Pinto e os S1's. Deputados Armindo 
Mastrocolla, Gabriel Hermes, Gastão 
Müller, Leão Sampaio. Luna Freire, 
Milton Brandão e Último de Carvalho. 

Pelo Movimento Democrático Bra­
sileiro - Senadores Nogueira da 
Gama, Oscar Passos. Edmundo Levi. 
Adalberto Sena e os Srs. Deputados 
José Carlos Teixeira, Francisco Ama­
ral, Paes de Andrade e Adylio Viana. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Lembro à Comissão Mista 
que, nos têrmos do art. 110 do Regi­
mento Comum, seu parecer deverá 
ser proferido no prazo de 20 (vinte) 
dias e concluirá pela apresentação de 
projeto de decreto legislativo apro­
vando ou rejeitando o decreto-lei. 

A convocação de Sessão destinada 
à apreciação da matéria será feita de 
acôrdo com a publicação e distribui­
ção de avulsos do respectivo parecer. 

Está encerrada a Sessão. 

DISCURSO PROFERIDO PElO DEPUTADO 
JOst MARIA ALKMIM, NA SESSÃO 
SOLENE DO CONGRESSO NACIONAL, 
NA PASSAGEM DA DATA CENTENÁRIA 
DO NASCIMENTO DO PRESIDENTE AN­
TÕNIO CARLOS RIBEIRO DE ANDRADA, 
QUE SE REPUBLlCA POR HAVER SAíDO 
COM INCORREÇÕES NO DCN DE 4-9-70. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Tem a palavra o nobre Deputado 
José Maria Alkmim. 

O SR. JOSÉ l\L\RlA ALKl\1I1\1 (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidenw 
do Congresso Nacional. Sr. Presidente 
da Cámara dos Deputados, Sr. Presi­
dente do Supremo Tribunal Federal, 
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Ilustres autoridades presentes, Srs·. 
Senadores, 51's. DeputadOS, minhas 
Senhoras. meus Senhores. 

Ontem, Sr. Presidente, quando V. 
Ex.a me anunciou a oportunidade de 
falar nesta Sessão do Congresso, des­
tinada a assinalar a passagem da da­
ta centenária do nascimento de Antô­
nio Carlos, justificou V. Ex.a a deci­
são, lembrando que aqui se deveria 
fazer ouvir a voz de alguém que ti­
vesse convivido com o grande brasi­
leiro nos últimos anos de sua vida 
parlamentar. 

Realmente, Sr. Presidente, tendo 
feito parte da representação mineira 
à Assembléia Constituinte de 34 e ten­
do sido reeleito Deputado logo em se­
guida, pude representar o meu Esta­
do na Câmara. então sob a Presidên­
cia daquela figura extraordinária, da­
quele homem que não se distinguia 
somente como parlamentar, mas se 
afirmava também no magistério po­
lítico que êle exercia para a nossa ge­
ração. (Palmas.) ltle foi, Incontestà­
velmente. o nosso condutor polítiCO 
nos dominios da atividade parlamen­
tar. A Assembléia Constituinte, como 
o Congresso Nacional, era um resu­
mo de tõda a Nação brasileira. Resu­
mo em cuja compOSição, entretanto, 
as tendências e as aspirações, diversi­
ficadas de acõrdo com a procedência 
dos seus integrantes, adquiriam a uni­
formidade de pensamento exigida pe­
lo interêsse nacional, sob os conselhos 
do notável Presidente, que possuia ex­
cepcional capacidade de interpreta-' 
ção e de comando e encontrava -
bem inspirado que era sempre - as 
soluções conciliatórias. adequadas aos 
objetivos que perseguíamos. Por isso 
mesmo, a conduta política de Antônio 
Carlos foi o tema predominante na 
consideração de quantos, àquele tem­
po, acompanhando-lhe as decisões. 
pretendessem retratar-lhe a figura 
admirável de patriota e de homem de 
bem. 

Na afirmação Invariável do seu pen­
samento, identifi.cavam-se as domi­
nantes de sua formação e os sinais 
de sua origem. Pertencendo à estirpe 
dos Andradas que fizeram a indepen­
dência do Brasil. era também descen­
dente do Inconfidente Mineiro Ayres 
Gomes. na linha materna. Mas o que 
recebeu dos antepassados. -Sr. Presi­
dente, ainda se aperfeiçoou por fôrça 
de preparação intelectual. DOll :lOces-
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trais herdou multo. principalmente a 
firmeza com que defendia os princi­
pias que lhe orientavam a conduta dl' 
democrata e de patriota. 

Antônio Carlos. na Constit.uinte de 
1934. desde o primeiro dia de sua reu­
nião. deu à mocidade daquele tempo. 
à juventude política que Chegava em 
sua companhia ao Parlamento l:pa­
berto. uma orientação clara. nítida. 
Ele nos indicou os caminhos certos e 
nos advertiu de que a política não l~ 

uma arte que se pratique bem transi­
toriamente. isto é. pelos que nela in­
gressam e dela se afastam atendendo 
a conveniências ocasionais. Ela e. 
principalmente. uma fôrça de alicia­
mento permanente. uma aglutinadora 
de vontades firmes e de vocações de­
t'inidas. e é, acima de tudo. e apesar 
de tudo. o instrumento eficiente e no­
bre. com que se pode e deve servir à 
coletividade. 

No primeiro encontro. realizado no 
dia 10. de novembro de 1933. para es­
colha do líder da bancada qut' Minas 
Gerais mandara à Constituinte. An­
tônio Carlos insistiu em que a condu­
ta dos mineiros devia ser de intransi­
gente fidelidade aos principios que 
predominaram na formação do nosso 
pensamento político. Queria. com is­
so. lembrar-nos a notavel orac:ão que 
êle próprio inspirou ao eminente ho­
mem público. Francisco Campos. pro­
ferida na inauguração. em nosso Es­
tado, do monumento à Civilização Mi­
m'ira. Nessa oração. o seu intérprete 
autorizado proclamou que o monu­
mento tinha em vista não ~àmente 
homenagear a memória dos antepas­
sados, como também advertir à cons­
cir'ncia dos contemporâneos e dos 
pós te rios que as virtudes, a que deve­
mos o presente. se quisermos garantir 
e ampliar no futuro as conquistas do 
passado. exigem reconhecimento. de­
vocão e fidelidade da parte dos mi-
11I'iros. A nossa comunhão. acentuou. 
"desde os primórdios da sua história. 
se caracteriza por duas dominantes -
o amor à terra e o devotamento a li­
berdade". Fiéis a estas constantes. de­
vemos ser compreensivos. abertos à 
interpretaC'ão do pénsamento nacio­
nal. 

Elf'ito Prf'sidente da Asst>mbléia, lo­
go dl'pois verificou que o Brasil co­
m!'('av:l a agitar-s!'. As rorrenws po­
litic:1s. contraditórias na própria 
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Constituinte. refletiam a inquietação 
soci:1l, que deviamos prevenir. 

Havi:1 nessa época um Ministro. cuja 
inteligência todos admiravam. que 
concedia diariamente uma entrt'vist:1. 
Esses pronunciamentos, por muito 
freqüentes. in tranqüilizavam os meios 
políticos: Dizia-se que os granadeiros. 
os novos da politica. iriam fechar a 
Constituinte. tanta. era a ebulição. 
CE'rt.o dia. :1nunciou-se que Antônio 
Carlos s~l'ia retil'ado a fôrc:a. da Mesa 
da Assembléia. já que sua imensa au­
toridade politica. moral e intelectual 
represen ta va sério obstáculo à ação 
dos que pretendiam transformações 
radicais. A bancada mineira. fiel às 
suas raízes. reuniu-se em tõmo de An­
tõnio Carlos e recl'beu a corajosa so­
lidariedade da grande maioria da As­
sembléia. O Andrada não foi afastado 
da presidência. 

As agitações de rua e os comícios. 
que sacudiam a antiga Capital. du­
rante o períOdO de elaboração da 
Constituição. davam à Assembléia 
Constituinte a medida dos perigos que 
ela corria de ver interrompido o seu 
funcionamento. Nada disso intimida­
va o Presidente. O Andrada se confir­
mava. como dbse um dos cronistas 
políticos da époc:'l. no homem civit,a­
m~lIte bravo. que não se atemorizava. 
que afirmava nas contingencias do 
momento a convicção de que devia 
defendl'r o mandato que lhe foi con­
ferido por seus pares. isto é. preservar 
intacta para a Assembléia Constituin­
te a prerrogativa inalienável que o 
povo lhe outorgara: dar uma nova 
Carta Politic:1 ao Brasil. 

O processo da elaboração constitu­
cional. os longos meses de trabalho e 
dt' pesquisa, os deba teso por vézl's aca­
IOl'ados - exarcebados - nada disto 
levava Antônio ~arlos aesmort'c('r na 
sua paciência. na sab('doria e na pru­
dência eom que. autên.tico magistra­
do. dirigia os trabalhos da Assembléia. 
E não 1111:' faltava nunca o bom humor. 
Quando os ânimos se exaltavam. pa­
recendo que iamos ter tumult.os de 
conseqüél1cias irreparáveis. Antõnio 
Cu rios oferecia sempre uma sol udo 
E ao ofprl'cl·-Ia. os tumultos se desfa­
ziam. substit.uidos por uma a t l1)osff'l'a 
de compreel1sfto e conrõrdia entre os 
que porfiavam. 

Ao terminar o t.empo regimental de 
um dos grandes oradores. entre os no-
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táveois que a Assemblfia Constituinte 
põde ouvir. éle advertia: "0 tempo. O 
tempo. o inimigo tempo". E o Depu­
tado com pesar para a Assembléia. 
er:1 obrigado a abreviar a sua oraGâo. 

Certa vez. um orador impertinente. 
que não se conduzia bem na tribuna. 
se permitiu ter um gesto de incon­
formidade à advertência do Presiden­
te. Que dizia: "O tempo". E o parla­
mentar. que ia mal. ins!;.;tiu. Disse­
lhe então o Presidente: "O tempo. 
prezado colega. o tempo. o arni!:,o". 
O Deputado encerrou o discurso sob 
os aplausos maliciosos do Plenário. 

Sr. Presidente. tinha Antônio Car­
los um velho colega. que com éle cer­
ta vez se desf'ntl'ndeu na solução de 
uma questão de ordem. Foi seu com­
panheiro na Comissão de Finanças e 
era. como éle. financista. mas de tem­
peramento diferente. E êsse amigo. 
não se conformando com a solurão 
dada à questão de ordem. dissf'-lhe: 
"Amanhã. vou falar e espero que voci:­
me ouça". Antônio Carlos respondeu: 
"Perfeitamente" - era seu advérbio. 
"iremos ouvi-lo". No dia seguinte. 
aparl'ceu o Deputado mais impaciente 
ainda do que na véspera e disse-lhe: 
Trouxe o meu discurso escrito e vou 
fubr sem interrupção. "Perfeitamen­
te. sem interl'l1pção". respondeu An­
tônio Carlos. Mas disse ainda qual­
quer coL"a a mais que não agradou 
ao President.e. deixando-o realment.e 
surpreendido ao ouvi-lo. E havia. na 
época. o hábito de se fazer irradiar 
alguns discuriiOs da Cãma.ra. at.ravés 
de uma emissora. a "Roquete Pinto". 
Antõnio Carlos. percebendo que o seu 
eminente coll'ga est.ava realment.e 
nervoso. quis vel' se abrandava a sua 
disposição ant.l's que éle chegass!' fi. 
tribuna. Nada conseguiu. O orador. 
ao sair de C:1sa. tinha anunciado que 
o discurso seria irradiado. Chegando 
ao Palácio Tiradentes. passou pl'la 
Mesa e perguntou ao Presidente: Vai 
ligar o microfone? - Pl'rfeitament.e. 
O discurso dpve ser irradiado. De­
pende da emissora ... 

O Deputado, no recinto. dil'ige-sl' à 
t.ribuna da esqm'rc!a. ml'io irritado. 
Antônio Carlos. na oport.unidade. co­
mentou: "Como está em difieuldades 
o nosso amigo: t.rôpego. quasl' não pó­
de subir à t.ribuna·'. No Plenário. 
ninguém ouviu nada. O Deput.ado 
profl'l't: um discurso meio irreverente. 
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quase ,agressivo, mas, no fim, lembra­
se de que tinham sido amigos no pas­
sado e ,até faz uma peroração cor­
dial. Mas, quando chega à sua casa, 
conta-se que houve ,o seguinte diálo­
go: ouviram o discurso? - Não, não 
ouvimos nada. Só saiu que você es­
tava trôpego e quase não podia subir 
à tribuna:. ~ Mas o discurso não foi 
irradiado? - Não, não foi irradiado, 
ouvimos música. - Então vou falar 
amanhã, novamente. 

E no dia seguinte pedia inscrição 
para falar. O Presidente concedeu, 
mas declarou: não vou presidir a Ses­
são. Vou passar a Presidência ao nos­
so Arruda Câmara. Devemos evi­
tar atritos, somos velhos amigos, não 
acha? 

Episódio~ como êste, Sr. Presidente, 
eram freqüentes. As vêzes, a Câmara 
era policiada, com auxílio de reforços 
solicitados para que a, ordem fôsse as­
segurada, caso os tumultos não pu.., 
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tiça, por mal informado, pedia ao 
Presidente de Minas, algumas vêzes, 
que resguardasse o direito às fôrças 
que lhe eram contrárias, que sustenta­
vam outra candidatura, Foi quando 
se verificou o conflito de Montes Cla­
ros, de proporções graves, do, qual re­
sultaram mortos e feridos, na noite 
de 6 para 7 de de fevereiro de 1930, 
a Inenos de um mês das eleições. Exi­
gia-se que Antônio Carlos dessse ex­
plicações sôbre o ataque a um grupo 
político, chfiado pelo Vice-Presidente 
da República e por outras figuras 
eminentes. Os esclarecimentos foram 
exigidos através de um telegrama 
sêco, duro. Antônio Carlos responde 
incontinente ao Ministro: "Solicito a 
V. Exa" Sr. Ministro, que dê ordens 
ao Telégrafo Nacional para receber 
nossos telegramas, s.uspensos por or­
dem do Govêrno, a fim de que tenha­
mos notícias a respeito do que ocorreu 
em M0ntes Claros, Não sabemos o que 
se passou naquela cidade". (RISOS) 

dessem ser evitados pelos próprios " Mas cumprindo o dever de "estabe­, 
Deputados, com a ajUda dos funcio- lecer a ordem em Montes Claros, que 
nários. Màs o Presidente tinha sem­
pre uma solução. E náo eram apenas 
soluções do bom humor, eram tam­
bém soluções da cultura política e da 
inteligência, que tem sempre razãõ, 
como diz o poeta filósofo, 

José Maria Belo, na História da Re­
pública, disse que lia êle poder-se-ia 
aplicar uma frase de Joaquim Nabuco 
lôbre o Barão de Cotegipe: - todo 
in teligência." 

Muita gente se engana quando su­
põe que Antônio Carlos resolvia os 
problemas da Presidência, àquela épo­
ca, apOlado unicamente na sua capa­
cidade, absolutamente inexcedível, de 
exprimir-se bem, com oportunidade, 
com segurança: e com precisão sôbre 
os temas que lhe eram propostos. Não, 
~le era também um homem de cul­
tura. ,Para nós, de Minas Gerais, dei­
xou uma escola admirável, fundada 
no velho conceito de Montaigne, se­
gundo o qual, os armazéns da inven­
tiva devem se abastecer nos da me­
mória, sempre mais enriquecidos. 

Vale relatar ainda: 

Durante a grande campanha da 
Aliança Liberal, em que se preparou a 
Revolu~ão de -1930, o Ministro da. Jus-

é quase a minha terra (fica a cêrca 
de 40 km. de Bocaíuval Antônio Car­
los resolveu mandar lá {) SE'cretário 
de Segurança Pública que era o emi­
nente mineiro Odilon Bra~a Solici­
tado o transporte, a Central do Brasil 
respond'e: "Não temos ordens para 
fornecer trem especial para I) Govêr­
no do Estado. Não é possíveL" - "E 
um carro para mandar fôrças"? -
"Também não é possível", responde­
ram. 

O Govêrno da RepÚblica decidiu 
mandar a Montes Claros o eminente 
SI', Luiz Gallottí, então ProcUl'ador da 
República, ainda jovem àquêle tempo, 
para apurar os fatos. Luiz Galloti 
chega a Belo Horizonte, num trem es­
pecial acompanhado de Fôrça F'ederaL 
Ia a Montes Claros apurar o que se 
passara. Dizia-se que, o Govêrno Fe­
deral queria explicações era do Sr, An­
tônio Carlos. Não era absolutamente o 
inquérito que o Procurador da Repú­
blica deveria acompanhar. () que o 
Ministro da Justiça, por recoffir-ndação 
do' Sr, Presidente da República, à ins­
tâncias dos seus correligionários, de­
veria obter com tais providências era 
alguma' prova -que' comprometesse o 

I 

"" -1- I 
Governo de Minas. A concentração 
conservadora, que sustentava a candi­
datüra de Júllo Prestes, pretendia' ,s. 
intervençãó federal no Estado e fal­
tava um pretexto. 

Antônio Carlos recebeu o Procura­
dor Luiz Galloti no PaláCio da Li­
berdade e disse. "Meu jovem amigo, 
IIl:eu caro Gallotti, você vai a Montes 
Claros acompanhar o inquérito sôbre 
as lamentáveis ocorrências verificadas 
naquela 'cidade. Se fôr o caso de in­
tervenção, deve ser só no município, 
porque o resto do ,Estado está tran-: 
quilo. Você fará, no seu relatório, as 
sugestões que lhe parecerem mais 
apropriadas e nós vamos acatá-las 
nos limites da competênCia de Govêr­
no do Estado". 

Ao fim de tU,do, verificou-se que 
haVIa ocorrido um conflito. realmen­
te lamentável, mas entre rltlas fac­
ções, numa terra já aqueCIda, no pas­
sado, pelo calor das luta.s loca!s. Tu­
do aquilo serviu para demonstrar que 
Antônio Carlos era democrata autên­
tico, estava conduzindo a Campanha 
da Aliança Liberal com os melhores 
propósitos, inspirados na sua forma­
ção. Mais uma vez se provou que na 
autenticidade de sua conduta é qtie' 

residia a sua autoridade para enfren­
tar tôdas as maquinações armadas na­
quele tempo e das quais ainda me re­
cordo, porque era redator do órgão 
oficial do Estado, auxiliar do inesque­
cível Dl'. Abílio Machado, colaborador 
imediato de Antônio Carlos na com­
posição de documentos que êle pro­
duziu durante a luta, como líder da 
Aliánça LiberaL 

Quero, Sr. Presidente. trazer neste 
pronunciamento assím apressado, 
apenas o depoimento de alguém que 
se orgulha de ter trabalhado com An­
tônio Carlos, de lhe ter admirado a 
prudência e a serenidade com que 
encerrou sua vida p,úbl1ca, Deixando 
a política em 1937, voltou aquêle 
grande patriota a frequentar o es­
critório de uma companhia, onde tra­
balhava e percebIa -os proventos in­
dispensáveis à sua subsistência. ' 

• ~ • .!, ,1 ru~ '.! ~ .:' 
Certo dia, enco,nPJi.p.t~,,~tW1 antigo 

ainigá, que tinha, sido ·s'eit· áuxiliar de 
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Govérno e que era Ministro. ~sse ami­
go disse: ··Presidente. como o senhor 
está bem!" "Estou mesmo muito bem. 
Refiz minha saúde. Tenho um médico 
admira vel." "Quem é?" "g o DI'. Ge­
túllo Vargas. É:le é que é o meu mé­
dico. fRISOS) Estou no descanso. por 
recomendação do grande médico. 
Você. que é Ministro. está multo aba­
tido. m:lS dentro em breve estará res-
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tabelecldo. Pode estar certo." I RISOS.l 
- Lamento que V. Exa. Sr. Presi­

dente não me tivesse. comunicado com 
maior antecedência que me concede­
ria a honra de falar nesta Sessão. 
Poderia mencionar outros fatos. que 
serviriam para. menos imperfeita­
mente. mostrar quem foi o grande 
homem público. essa grande cultura. 
êsse gr:lnde Ministro. êsse notável 
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Presidente de Minas e o maior parla­
mentar que a minha geração conhe­
ceu. 

Finallzando. lastltno ainda não te., 
nha havido quem lhe fizesse biogra­
fia à altura da vida que viveu e que 
deve servir de exemplo para a nossa. 
e para as gerações futuras. (Muito 
bem! Muito bem! (Palmas prolon,a­
das. O orador t: comprimentado.) 
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